
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 102, parágrafo único combinado com artigo 106, inciso II do Regimento Interno, que:
 
 
 
No uso de minhas prerrogativas regimentais, solicito a Vossa Excelência, que oficie, ao Excelentíssimo
Prefeito Municipal, indicando-o providenciar junto a Secretaria responsável, que proceda à colocação de
placa de “proibido jogar lixo”, localizada
na Rua Das Andorinhas no Bairro Planalto - Município de Aracruz/ES.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Essa indicação consiste numa reivindicação constante dos moradores, os quais reclamaram solicitando
providências  no  sentido  de  proceder  à  colocação  de  placa  “proibido  jogar  lixo”,  na  área  acima
mencionada, pois poderá tornar-se um criadouro de insetos e animais peçonhentos, devido a grande
quantidade de lixo que é depositada no local.
 
Espero ter demonstrado a real necessidade da presente indicação, subscrevo-me.
 
 
 
 

Aracruz/ES, 18 de março de 2024
 
 
 

ADRIANA GUIMARAES MACHADO  
Vereador
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